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1.1. O Município de Munhoz, com endereço na Praça José Teodoro Serafim, 400, Centro, CEP 37620-000, 
CNPJ18.675.934/0001-99, isento de inscrição estadual, torna pública a abertura do Processo Licitatório nº 088/2023, 
namodalidade Pregão Presencial nº 32/2023,Registro de Preços nº 038/2023, do tipo maior desconto sobre os 
valoresda tabela de peças originais, em atendimento ao setor de Obras da Prefeitura Municipal, conforme descrição 
dasespecificaçõestécnicasedemaisdisposiçõesdoAnexoVIqueéparteintegrantedesteedital,regidopelaLeiFederalnº 
10.520, de 17/07/2002, Decreto nº 043/10, de 20 de Agosto de 2010, Lei Federal nº 8.666/93, de 21/06/93, 
ealteraçõesposteriores,edemaiscondiçõesfixadasnesteinstrumentoconvocatório. 

 
1.2. Os trabalhos serão conduzidos pela servidora do Município de Munhoz, Rafaela Maria Garcia, 
designadoPregoeira, e a Equipe de Apoio pelos servidores Luciene Candida da Silva, Izolina Dina Garcia e Diego da 
Silva Lourenço,designadospelaPortarianº 168/2021de26defevereirode2021. 

 

 

2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA NOS VEÍCULOS PESADOS MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS 
E ACESSÓRIOS GENUÍNOS E ORIGINAIS DO VEÍCULO, CONFORME DEMANDA DO MUNICIPIO DE MUNHOZ/MG E 

ANEXO IV, PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL.  

 

2.1.1- São considerados para a presente licitação as peças originais e genuínas de 1ª linha as peças e componentes 
utilizadas para a linha de montagem das fabricas, determinando que o produto seja inteiramente novo, sem que 
sejapassado por nenhum processo de reciclagem ou recondicionamento nem manufaturada, embalada na caixa 
original.  
São consideradas: 
a) Genuínas: São as peças que contêm as especificações e características técnicas exigidas para cada peça usada na 
linha de  montagemde cada veículo/maquinas eo utros,constam como exclusividade da montadora. 
b) Originais:As peças fabricadas pelas montadoras dos veículos. 

 
2.2- A entrega dos objetos se dará no estabelecimento da licitante no almoxarifado que fica na garagem 
municipalsituadaaRuaVereadorRomeuMancinelli,CentrodeMunhoz. 

 

2.3. A ata de Registro de Preços terá validade  de 01 (um) ano  acontar de sua assinatura. 
 

2.4. As peças serão ofertadas de acordo com o percentual de maior desconto em relação à Tabela de DER/MG 
vigente na ocasião da expedição da ordem de fornecimento. 

PROCESSOADMINISTRATIVO:088/2023 
 

INTERESSADO:DEPARTAMENTO DE OBRAS E TRANSPORTE. 
 

MODALIDADE:PREGÃOPRESENCIALN°088/2023 REGISTRO DEPREÇOSNº038/2023 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA NOS VEÍCULOS PESADOS MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, 
INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍNOS E ORIGINAIS DO VEÍCULO, 
CONFORME DEMANDA DO MUNICIPIO DE MUNHOZ/MG E ANEXO IV, PARTE INTEGRANTE DESTE 
EDITAL. 

FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE. 
 

HORÁRIO DE CREDENCIMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES:DAS ATÉ ÀS 09 horas e 00 minutos ,E 
ABERTURA DA SESSÃO AS 09 HORAS E 10 MINUTOS DO DIA 04 DE ABRIL DE 2023. 
 
LOCAL DA SESSÃO:Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Munhoz,à PraçaJosé Teodoro 
Serafim,400,centro da cidade de Munhoz-MG. 
FUNDAMENTOLEGAL:Lei Federal 8.666/93e suas alterações,Lei Federal n°10.520/02,Decreto Municipal 043,de20 

de agosto de 2010. 

I–PREÂMBULO 

II-OBJETO 
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3.1- Cópia deste edital encontra-se disponível na sede da Prefeitura Municipal de Munhoz-MG, no Setor de Compras 

eLicitações,nohoráriodas09h00minàs11h00minedas13h00minàs16h00min,nosítioeletrônicohttp://munhoz.mg.gov.br e 

para exclarecimentos no email licitacaomunhoz2022@gmail.com. 

3.2- Os representantes que tiverem interesse em participar do certame obrigam-se a acompanhar as 

publicaçõesreferentesaoprocesso noDiárioOficial doMunicípio e Diario dos Municipios Mineiros ,com vista a possíveis 

alterações e avisos. 

3.3- Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por qualquer pessoa, jurídica ou física, protocolizadas 

na sede doDepartamento de Compras e Licitações,sito noPaço Municipal estabelecidoà PraçaJoséTeodoroSerafim,  

400, Centro de Munhoz-MG, CEP 37.620-000, email ou via correio em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para 

aberturadas propostas, dirigidas ao Pregoeiro, que deverá decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias da data de 

seu recebimento. 

3.3.1- Será aceito pedido de impugnação ao edital via e-mail ou correio sendo que os interessados em impugnar 

oedital,deverãofazê-losomenteno endereçoenoprazo supramencionadonoitem3.3desteEdital; 

3.3.2AcolhidaaimpugnaçãocontraoEdital,serádesignadanovadatapararealizaçãodocertame,dandoconhecimentoaosinter

essados.Amesmaseráenviadaaoimpugnanteviae-mail,eserádivulgadaparatodososinteressados. 

3.3.3- As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório se obrigam a acompanhar 
ascomunicaçõesepublicaçõesreferentesaosprocedimentos,noátriodaPrefeituraMunicipal,nositioeletrônicohttp://munhoz.mg.g
ov.br, diario dos municipios mineiros e,atrio 

municipal,quandoforocasocomvistasapossíveisalteraçõeseavisosnãosendoadmitidoodesconhecimento. 
 

4.1. Poderãoparticipardestalicitaçãopessoas  jurídicasdoramopertinenteaoobjetolicitado,queatendamàs 
condiçõesdehabilitaçãoestabelecidas nesteinstrumentoconvocatório. 

 
4.1.1 - Participamdasessãooficialdopregãopresencialosrepresentantesefetivamentecredenciados. 

 

4.2 -Nãopoderáparticipardapresentelicitação empresa: 
 

4.2.1 -
SuspensaouimpedidadelicitaroucontratarcomaAdministração,oudeclaradainidôneaparalicitaroucontratarcomaAdministra
ção; 

 
4.2.2 -Queestejamreunidasemconsórcioeseja controlada,coligadaousubsidiáriaentresi; 

 

4.2.3 -Comfalênciadeclarada,emliquidaçãojudicialouextrajudicial; 
 

4.2.4 – Que tenha funcionário ou membro da Administração do Município de Munhoz, mesmo subcontratado, 
comodirigente, acionista detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador ou 
responsáveltécnico. 

 
4.2.5- Empresas estrangeiras que não tenham sede e administração no 

país;4.2.6-Queestejaminseridasnashipótesesdoart.9°daLeiFederal8.666/93. 

4.3 -Aobservânciadasvedaçõesdoitemanterioré de inteiraresponsabilidadedo licitante 
que,pelodescumprimento,sesujeitaàspenalidadescabíveis. 

 

Horário de credenciamento e e ntrega do s  envelopes: até às 09 horas e 00 minutos, e abertura da sessão: 09 
horas e 10 minutos, do dia 04 de abril de 2023. 

 

1. Osdocumentosrelacionadosnesteitem(V)deverãoserentreguesaoPregoeiroforadosenvelopesparafinsdecredenciame
nto. 

 

2. Osrepresentantesdoslicitantesdeverão se apresentarpara credenciamento 
juntoaoPregoeiro,devidamentemunidosde: 

 

a) Carteira deidentidadeoudocumentolegal equivalentedocredenciadoedosócioproprietário(s)daempresa; 
 

b) Cartadecredenciamentoconformemodelocomfirmareconhecidaemcartóriodaassinaturadodirigente,proprietárioo
uadministradordaempresa,ou; 

 

c) Instrumentodemandatodeprocuraçãoporinstrumentopúblicoouparticular,comfirmareconhecida,atravésdaquallhe
sejaatribuídospoderesparaapresentarproposta,formularlances,desistirouinterporrecursose 

                   impugnaçõese,aindapraticartodososatosemdireitoadmitidosepertinentesaocertame,emnomedolicitante. 

III-CONSULTAAOEDITALEESCLARECIMENTOS 

IV-DAPARTICIPAÇÃO 

V-DOCREDENCIAMENTO 
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d) O sócio, proprietário ou dirigente da empresa licitante deverá apresentar carteira de identidade ou 
documentolegalequivalenteecópiadorespectivoEstatutoou ContratoSocial atualizado. 

 
e) Cópia do Registro comercial, no caso de empresa individual ou; Ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

emvigor devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por 
ações,acompanhado de documentos de eleição de seus administradores ou; Inscrição do ato constitutivo, no 
caso desociedades civis,acompanhado deprovadadiretoriaemexercícioou;Decretodeautorização,emse 

 

f) Tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorizaçãoparafuncionamento expedidopelo órgãocompetente,quando aatividadeassimo exigir. 

 

g) Declaração dos interessados ou seus representantes de que cumprem plenamente os requisitos de 

habilitaçãoa teordoart.4º,incisoVIIdaLeiFederalnº10.520de17/07/02,modeloanexoVI. 

 

3. O documento de credenciamento poderá obedecer ao modelo do Anexo II e, se não o fizer, deverá conter todos 
osdadosinformativosnecessáriosaocredenciamento. 

 

4. A entrega da Carta de Credenciamento do representante credenciado, o habilitará a responder pelo licitante. 
Casocontrário, o representante não credenciado, não poderá manifestar-se durante a sessão publica desta licitação, ou 
seja,os lances. 

 

5. Aslicitantesqueseenquadraremcomomicroempresaouempresadepequenoporte,nostermosdaLeiComplementar nº 
123/2006, deverão comprovar essa condição mediante apresentação de certidão expedida pela JuntaComercial de seu 
domicílio, conforme o Art. 8º da Instrução Normativa nº 103 do Departamento Nacional de Registro 
doComércio,de30/04/2007,oudeclaraçãoemitidapeloproprietárioourepresentantelegalaempresaqueseenquadrana  
hipótesedescritanesteitem,sob penadenãorecebertratamentoprevistonaLeiComplementar123/2006. 

6. O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto ao Pregoeiro implica a responsabilidade 
legalpelos atos praticados e a presunção de sua capacidade legal para realização das transações inerentes ao 
PregãoPresencial. 

 

 

6.1. Os documentos de Habilitação e Proposta Comercial deverão ser entregues ao Pregoeiro na abertura da 
sessãopúblicadestecertame,emenvelopesdistintos,opacos,coladoseindevassáveis,sobpenadedesqualificação,contendo 
emsuaparteexterna,asseguintesinformações: 

 

 
 

6.2-
APrefeituraMunicipaldeMunhoznãoseresponsabilizarápelaentregaemlocaisdiversosoupessoasdiferentesdasindicadasnest
eEdital. 

 

 

7.1. – A proposta deverá conter a especificação clara e detalhada do objeto a ser fornecido, rigorosamente de 
acordocom as exigências constantes deste edital e anexos, não se admitindo propostas alternativas, atendendo aos 
seguintesrequisitos; 

 

7.1.1. Valor do maior desconto em percentual (%) sobre a Tabela da DER/MG e menor valor de 
prestaçao de serviço (mao de obra) com no máximo 02 (duas)casas decimais. Deverão estar incluídos no preço 
total ofertado todos os custos do frete, materiais, mão-de-obra, ICMS,e outros encargos que venham incidir na 
aquisição, abrangendo, assim, todos os custos com materiais necessários à execução do objeto 
emperfeitascondiçõesdeuso eamanutenção destascondiçõesduranteoprazo decontrato. 

VI- APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E 
DOCUMENTAÇÃODE HABILITAÇÃO 

AOPREGOEIRODOMUNICÍPIODEMUNHOZ 
PROCESSOLICITATORIO  Nº 088/2023 PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2023 

REGISTRODE PREÇOSNº038/2023 
“DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO”RAZÃOSOCIAL 
EENDEREÇO 

AOPREGOEIRODOMUNICÍPIODEMUNHOZ 
PROCESSOLICITATORIO  Nº 088/2023 PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2023 

REGISTRODE PREÇOSNº038/2023 
“PROPOSTA 

COMERCIAL”RAZÃOSOCIALE
ENDEREÇO 

VII- PROPOSTACOMERCIAL 
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7.1.2. NúmerodoRegistrodePreço,do Pregão edoProcesso Licitatório; 
 

7.1.3. Estar datilografada ou impressa por processo eletrônico, em 01 (uma) via em papel timbrado da licitante, 
redigidaem língua portuguesa, em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, 
assinada aúltimafolhaerubricadaasdemais; 

 
7.1.4. A razão social do licitante, o endereço completo, número de inscrição no CNPJ, o número do telefone, 
fac-símilee e-mail, quando houver, bem como o número de sua conta corrente, o nome do banco e a respectiva 
agência ondedeseja receberosseuscréditos; 

 

7.1.5. Prazo devalidadequedeverá serde60(sessenta)diasacontardadatadesuaapresentação; 
 

7.1.6. Declaração expressa de estarem incluídos nos preços propostos todos os impostos, taxas e encargos 
devidos,bemcomoquaisqueroutrasdespesasdiretas,comofreteseindiretasincidentesnaentrega doobjetodesteedital; 

 

7.1.7. O nome e a qualificação do preposto autorizado a firmar contrato de expectativa de fornecimento, ou 
seja, nomecompleto, endereço,CPF, carteira de identidade,estado civil, nacionalidade e profissão, informadoainda 
qual oinstrumentoquelheoutorgapoderesparafirmaroreferidocontrato(ContratoSocialouProcuração); 

 

7.1.8. O prazo de entrega das peças será 03 (tres) dias contado do envio da Ordem de Fornecimento, e a 
prestacao de servico (mao de obra) tem o prazo de 07 (sete) dias corridos para a prestacao do servico, devido 
que tem poucas maquinas no municipio e a tem varias demanda dos servicos sao de extrema urgencia. 

 
          7.1.9. A licitante somente poderá retirar sua proposta mediante requerimento escrito ao pregoeiro, antes da   
aberturado respectivoenvelope,desdequecaracterizadomotivojusto decorrentedefatosupervenienteeaceito pelopregoeiro. 
 

7.1.10. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitearqualqueralteraçãodosmesmos,sobalegaçãodeerro,omissãoouqualqueroutropretexto. 
 

7.1.11. Nos preços cotados deverão estar incluídos todas as despesas necessárias à execução do objeto destalicitação 
sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Munhoz, tais como fretes, tributos, encargos sociais eprevidenciários. 
 
7.1.12. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será interpretada como 
nãoexistenteoujáincluída nospreços,nãopodendoalicitantepleitearacréscimoapósaaberturadaspropostas. 
 

7.1.13 As peças serão  ofertadas de acordo com o percentual de desconto em relação à Tabela de Preços da tabela DER/MG 
vigente na ocasião do fornecimento. 

 
    7.1.14 - O valor total do lote (“VT”) será obtido de acordo com a seguinte fórmula: 

 

VT = MO x 4 + VF (100–D) x 6, onde, 

                             100 

VT – Valor total ou lance; 

 

MO – Valor homem/hora; 

 

VF – Valor fictício para o valor de peças; 

 

D – Desconto a ser ofertado pelo licitante sobre os preços sugeridos na tabela de preços dos fabricantes, devendo ser 

apresentado de forma percentual. 

 

100 – D – Fórmula do desconto  

  100 

 

7.1.15 - Os valores 4 e 6 referem-se a pesos que serão aplicados ao valor dos serviços homem/hora e ao valor de peças, 

correspondendo, respectivamente, a 40% para MO e 60% para peças, conforme estudo previamente realizado. 

 

7.1.16 - EXEMPLOS: 

 

7.1.17 - Exemplo I: 
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MO - Valor homem/hora = R$ 25,00 

VF – peças = R$100,00 

PEÇAS - Desconto de 10% sobre o valor da tabela de preços sugeridos pelos fabricantes 

 

VT = MO x 4 + R$100 (100-D) x 6 

                                   100 

VT = R$25,00 x 4 + R$100,00 (100-10) x 6 

                                                100 

VT = R$100,00 + R$90,00x 6 

VT = R$100,00 + R$540,00 

VT = R$640,00  

 

7.1.18 - Exemplo II: 

MO - Valor homem/hora = R$ 22,00 

VF – peças = R$100,00 

PEÇAS - Desconto de 10% sobre o valor da tabela de preços sugeridos pelos fabricantes 

 

VT = MO x 4 + R$100 (100-D) x 6 

                                   100 

 

VT = R$ 22,00 x 4 + R$100,00 (100-10) x 6 

                                                 100 

VT = R$ 88,00 + R$90,00 x 6 

VT = R$ 88,00 + R$540,00 

VT = R$628,00  

 

7.1.19 – Na fase de disputa o lance ofertado deverá ser obrigatoriamente de número inteiro. 

7.1.20 - Declaração se comprometendo a entregar, em até 48 (quarenta e oito) horas após ser declarado vencedora, tera que 

apresentar a PROPOSTA REFORMULADA, da linha a qual restar como vencedora. 

 

 

8.1-A licitante vencedora deverá garantir os objetos deste certame como peças de  primeira linha e nãoremanufaturadas. 

 

8.2- O prazo de garantia será contado a partir da data de recebimento definitivo do objeto que se dará na data do recibo do 
veículoemitidapeloDepartamentodecompras/licitações. 
 

8.3- Alémdas condiçõesespecificadasnos itens anteriores,aplicam-se àscondiçõesde garantia as 
disposiçõesdoCódigoCivil edoCódigodeDefesadoConsumidor. 

 

 

9.1 NohorárioelocalindicadonopreâmbuloseráabertaasessãodeprocessamentodoPregão,iniciando-
secomocredenciamentodosinteressadosemparticipardocertame. 

 
9.2 Após o credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro a Declaração de cumprimento das condições 
dehabilitação -AnexoVI– Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte,esta última caso seja necessário (Fora do envelope)- Anexo VII e, em envelopes separados, a Proposta de 
Preços(ENVELOPENº01)eosDocumentosdeHabilitação(ENVELOPENº02). 

 

9.3 DeclaradaabertaàsessãopeloPregoeiro,nãomaisserãoadmitidosnovosLicitantes. 
 

9.4 AanálisedaspropostaspeloPregoeirovisaráaoatendimentodascondiçõesestabelecidasnesteEditaleseusanexos,sendo
desclassificadasaspropostas: 
a) Cujoobjetonãoatendaàsespecificações,prazosecondiçõesfixadosnoEdital. 
b) Queapresentem preçoexcessivooumanifestamenteinexeqüível. 

VIII-DAGARANTIA 

IX– PROCEDIMENTOS DASESSÃODOPREGÃO 

mailto:compraslicitacoesmunhoz@gmail.com


PREFEITURAMUNICIPALDEMUNHOZE

STADODEMINASGERAIS 

CNPJ18.675.934/0001-99 
Telefax:(35)3466-1393.PraçaJoséTeodoroSerafim,400-Munhoz-

MGCEP37.620-000– E-mail:compraslicitacoesmunhoz@gmail.com 

 

 

9.5 No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas, procedendo-
seàs correções no caso de eventuais erros, tomando-se como correto o preço unitário,que deverá sergrafado 
tambémporextenso.Ascorreçõesefetuadasserãoconsideradasparaapuraçãodovalordaproposta. 

 
9.6 Aspropostasclassificadasserãoselecionadasparaaetapadelances,com observânciadosseguintescritérios: 

 

a) seleção das propostas de maior percentual de desconto  e das demais com preços até 10% (dez por 
cento)inferioresàquele. 
b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionados os 
itenspropostos que apresentarem os maiores percentuais de desconto, até o máximo de 03 (três). No caso de empate 
nospreços,serãoadmitidastodasaspropostasempatadas,independentementedonúmerodelicitantes. 
c) para efeito de seleção será considerado o maior desconto sobre a Tabela da DER/MG (em percentual) e menor 
preço por prestaçao de serviço (mao de obra). 
d) no caso de empate entre duas ou mais propostas, será efetuado sorteio, para ofertar lances, com a participação 
detodasaslicitantes. 
e) No caso de empate entre duas ou mais propostas e, após obedecido o disposto no § 2º do art. 3º da Lei n.º 
8.666/93,o vencedor será escolhido mediante sorteio público, salvo se houver na margem de 5% (cinco por cento) 
sobre o menorpreço alguma microempresa ou empresa de pequeno porte, que deverá ser convocada para apresentar 
nova proposta,de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos, sob 
pena depreclusão,conformereza oartigo44§2ºc/coartigo 45,§3ºdaLeiComplementar123/06. 

 

9.7 OPregoeiroconvidaráindividualmenteosautoresdaspropostasselecionadasaformularlancesdeformaseqüencial, a 
partir do autor da proposta de menor lance e os demais em ordem crescente de valor, decidindo-se pormeio 
desorteionocasodeempatedepreços. 

 

9.8 Oslances deverãoserformuladosemvalores distintosecrescentes,inferiores àpropostademaiordesconto. 
 

9.9 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão da licitante 
daetapa de lances verbais e a manutenção do último desconto apresentado pela licitante, para efeito de ordenação 
daspropostas. 

 

9.10 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a Licitante desistente às penalidades 
previstasnesteEdital. 

 

9.11 Aetapadelancesseráconsideradaencerradaquandotodososparticipantesdessaetapadeclinaremdaformulaçãodelanc
es. 

 
9.12 Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas dos licitantes que efetuaram lances ou não, 
naordemcrescentedosvalores. 

 

9.13 OPregoeiropoderánegociarcomoautordaofertademaiordesconto comvistasàaumentodomesmo. 
 

9.14 Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará, com auxílio da equipe de apoio, a aceitabilidade do 
maiordesconto eacompatibilidadedoobjeto propostocomo especificadono Edital,decidindomotivadamentearespeito. 

 
9.15 A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das 
propostas,apuradosmediantepesquisarealizadapeloórgãolicitante,queserá juntada aosautosporocasiãodojulgamento. 

 

9.16 Considerada aceitável a oferta DE MENOR PREÇO POR PRESTAÇAO DE SERVIÇO (MAO DE OBRA) E (MAIOR 

PERCENTUAL DE DESCONTO SOB TABELA), será aberto o envelope contendo osdocumentosdehabilitaçãodeseuautor. 
 

9.17 Não se admitirá proposta que apresentar descontos incompatíveis com o mercado, acrescidos dos 
respectivosencargos, ainda que este Pregão não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem aos 
materiais einstalaçõesdepropriedadedo própriolicitante,paraosquaiselerenuncieaparcelaouàtotalidadedaremuneração. 

 

9.18 Se aofertanão foraceitável,ouse olicitantedesatenderàsexigênciaspara ahabilitação,oPregoeiroexaminaráa oferta 
subseqüente de maior desconto, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em casopositivo, 
verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável 
cujoautoratendaaosrequisitos,casoemqueserádeclaradovencedor. 

 

9.19 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao 
final,será assinadapeloPregoeiro,EquipedeApoioepelosLicitantespresentes. 
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10.1. OlicitantequeofertaromelhorpreçodeveráapresentaroCertificadodeRegistroCadastral–
CRC,desdequepossuaamesmalinhadefornecimentodoobjetolicitado,parafinsdehabilitaçãonocertame. 

 

10.2. OlicitantequeapresentaroCRCdeveráapresentarainda,osseguintes documentos: 
 

10.2.1 -DeclaraçãoexpressadequeolicitantenãoempregatrabalhadornassituaçõesprevistasnoincisoXXXIIIdoart.7ºda 
ConstituiçãoFederal,assinada pelorepresentantelegaldolicitante,quandoestanãoconstardo CRC; 

 
10.2.2 -
Declaração,sobaspenalidadescabíveis,deinexistênciadefatosupervenienteimpeditivodehabilitação,ficandocientedaobriga
toriedadededeclararocorrênciasposteriores; 

 

10.3. Nahipótesedosdocumentosrelacionadosnoitem9.4desteTítulo,indicadosnoCRC,estaremcomosprazosvencidos,dev
erãoserapresentadosnovosdocumentos,emvigor. 

 

10.4. Olicitantequenão apresentaro CRCdeveráapresentaradocumentaçãodiscriminadaaseguir: 
 

10.4.1. Provadehabilitaçãojurídica: 
 

10.4.1.1. Cópiadacéduladeidentidadedorepresentantelegaldaempresa; 
 

10.4.1.2. Registrocomercial,no casodeempresaindividual; 
 

10.4.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de 
sociedadescomerciais,enocasodesociedadeporações,acompanhado dedocumentosdeeleiçãodeseusadministradores; 

 

10.4.1.4. Inscriçãodoatoconstitutivo,nocasodesociedades civis,acompanhadodeprovadadiretoriaemexercício; 
 

10.4.1.5. Decretodeautorização,emsetratandodeempresaousociedadeestrangeiraemfuncionamentonoPaís,eatoderegistr
oouautorizaçãoparafuncionamentoexpedidopeloórgãocompetente,quandoaatividadeassimoexigir. 

 

10.4.2. Provaderegularidadefiscal, conformeocaso: 
 

10.4.2.1. ProvadeinscriçãonoCadastroNacionaldePessoasJurídicas(CNPJ); 
 

10.4.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sededolicitante,pertinenteaoseuramodeatividadeecompatível comoobjetocontratual; 

 

10.4.2.3. ProvaderegularidadefiscaljuntoàFazenda Municipaldeseudomicílio; 
 

10.4.2.4. Provaderegularidadefiscaljuntoà FazendaEstadualdeseu domicílio; 
 

10.4.2.5. Provaderegularidadefiscalparacomtributos econtribuiçõesfederais; 
 

10.4.2.6. ProvaderegularidaderelativaaoFundodeGarantiaporTempodeServiço-FGTS,emitidapelaCaixaEconômica 
Federal; 

 

10.4.2.7. Provaderegularidadefiscaljuntoà SeguridadeSocial(INSS)–CND; 
 

10.4.2.8. ProvadeinexistênciadedébitosinadimplidosperanteaJustiçadoTrabalho,medianteaapresentaçãodecertidão 
negativadedébitostrabalhistas,nostermosdaLei n°12.440/11. 

 

10.4.2.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeitodecomprovaçãoderegularidadefiscal,mesmoqueestaapresentealgumarestrição. 

 

10.4.2.10. Havendo alguma restrição para comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à microempresa 
ouempresa de pequeno porte o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial será o momento em que o proponente 
fordeclaradovencedordocertame(subitem8.4.6),paracomprovaçãodaregularizaçãodadocumentação. 

 

10.4.3. Provaderegularidadeeconômico-financeira: 

 
10.4.3.1. Certidãonegativadefalênciaouconcordataexpedidapelodistribuidordasededalicitante,emitida,nomáximo,60(sess
entadias)antesdadatafixadaparaabertura daproposta. 

 

10.4.4. Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no inciso XXXIII do 
art.7ºdaConstituição Federal,assinadapelorepresentantelegaldolicitante.

X-DOCUMENTAÇÃODEHABILITAÇÃO 
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10.4.5. Declaração,sobaspenalidadescabíveis,deinexistênciadefatosupervenienteimpeditivodehabilitaç
ão,ficandocientedaobrigatoriedadededeclararocorrênciasposteriores; 
 

10.4.6. Anexo IX - Declaração de Responsabilidade Entrega dos Itens peças e prestacao de servico. 
 

10.4.7. Prova de qualificação técnica: 
 

10.4.7.1. Comprovaçãodefornecimentodebenssimilaresemcaracterísticas,quantidadeseprazosaoobjetodalicitação,medi
anteapresentaçãodeatestado(s)fornecido(s)porpessoasjurídicasdedireitopúblicoouprivado. 

 

10.5. Os documentos exigidos neste instrumento convocatório poderão serapresentados emoriginalou 
porqualquerprocessodecópialegível,autenticadaporcartóriocompetente,comexceção dosextraídospelainternet. 

 

10.5.1. Serãoadmitidasfotocópiassemautenticaçãocartorial,desdequeosrespectivosoriginaissejamapresentadosao 
PregoeiroouàEquipedeApoioparaautenticação,apósaprotocolização; 

 

10.5.2. Osdocumentos mencionadosneste Título nãopoderãosersubstituídosporqualquer tipo de protocolo, ou 
apresentados  po rmeiode fitas ,discos magnéticos e filmes. 

 

10.6. Osdocumentosquenãopossuíremprazodevigênciaestabelecidopeloórgãoexpedidor,excetuadoacertidãonegativade
concordataefalênciadeverãoserdatadosdosúltimos30(trinta)diasatéadatadeabertura doPregão. 

 

10.7. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo com o previsto 
nesteTítuloinabilitaráolicitante,sendoaplicadoodispostonosubitem9.4.7. 

 

10.8. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a ser substituído 
porcópiareprográficaautenticada. 

 

10.9. Na eventualidade da empresa licitante possuir filial, a documentação a ser apresentada deverá ser 
pertinenteapenas à empresa matriz ou à empresa filial participante, ficando desde já ressaltado que a contratação se 
efetivarácomapessoajurídicaofertanteda documentaçãoemcomento. 

 
10.10. Osdocumentosrelacionadosnosubitem10.4.1.1.a10.4.1.5nãoprecisarãoconstarnoenvelopede“Habilitação”,setiver
emsido apresentadosparaocredenciamentonestePregão. 

 

 

11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 
cujasíntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do 
recurso,ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentarcontra-razões emigual número de dias, 
quecomeçarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, na sala 
daComissãoPermanentedeLicitação. 

 
11.1.1. As razões e contra-razões deverão ser apresentadas exclusivamente mediante protocolo, na sede da 
PrefeituraMunicipal de Munhoz, no horário das 13h às 16h30min, email ou por correio sendo aceitos. 

 
11.2. OlicitantepoderátambémapresentarasrazõesdorecursonoatodoPregão,asquaisserãoreduzidasatermonarespectiva
Ata,ficandotodososdemaislicitantesdesdelogointimadosparaapresentarcontra-razõesnoprazode03 
(três)diasúteis,contadosdalavraturadaAta,sendo-lhesasseguradavistaimediatadosautos. 

 

11.3. Afaltademanifestaçãoimediataemotivadadolicitanteimportaráadecadênciadodireitoderecurso. 

 

11.4. Osrecursosdeverão serdecididosno prazode05(cinco)diasúteis. 
 

11.5. Oacolhimentoderecursoimportaráainvalidaçãoapenas dosatosinsuscetíveisdeaproveitamento. 

 

11.6. O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos deste órgão e comunicado a 
todososlicitantesviafaxoucorreioeletrônico. 

11.7. Serão aceitos recursos e impugnações previstos nas Leis Federais nº. 10.520/02 e 8.666/93, os quaisdeverão ser 
na sededaPrefeitura Municipal deMunhozouporcorreio e email. 

 

11.8. Serão aceitos impugnações e recurso enviado via correio e email, ou qualquer outro meio de comunicação, 
subscritoporrepresentantequenãocomprovepoderderepresentaçãolegal. 

XI –IMPUGNAÇÕES ERECURSOS 
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12.1 - Inexistindo manifestação recursal o Pregoeiro registrará o preço do licitante vencedor, bem como das 
demaisempresas que desejarem registrar ao mesmo preço da primeira, com a homologação do resultado pela 
Autoridadecompetente. 

 

12.2 - Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
AutoridadeCompetenteadjudicaráoobjeto aolicitantevencedorehomologaráoprocedimentolicitatório. 

 

 

13.1. A adjudicatária que, convocadas no prazo de validade de sua proposta, deixar de entregar documentos 
solicitadosou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta,comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 
Contratado oimpedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Munhoz pelo prazo de até 05(cinco) anos, 
e, quandosuspenso, descredenciado dos sistemas de cadastramento onde estiver inscrita, sem prejuízo das multas 
aplicáveis edemaiscominaçõeslegais. 

 
13.2. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da 
CONTRATADA,sujeitando-seasseguintespenalidades: 

 

13.2.1 -Advertência,queseráaplicadasemprepor escrito; 
 

13.2.2-Multa: 
 

a)-
0,3%(trêsdécimosporcento)pordiadeatrasonaentrega,atéo30°(trigésimo)dia,sobreovalordaoremdefornecimentonãoentregue; 

 

b) – 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo contratual, no caso de atraso na entrega superior a 30 (trinta) 
dias,comaconseqüenterescisãocontratual; 

 

c) – 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso da adjudicatária, injustificadamente, desistir do mesmo 
oucausarasuarescisão. 
13.2.3 -RescisãounilateraldoContratosujeitando-
seaCONTRATADAaopagamentodeindenizaçãoàCONTRATANTEporperdasedanos; 
13.2.4 -Suspensãotemporáriadodireito delicitarcomoMunicípio deMunhoz; 
13.3.5-IndenizaçãoàCONTRATANTEdadiferençadecustoparacontrataçãodeoutrolicitante; 
13.4.6 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no prazo não superior 
a05 (cinco)anos. 
13.5 - As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a 
gravidadedainfração,facultadaampladefesa a CONTRATADA,noprazo de05 (cinco)diasúteisacontardaintimação doato. 

 

14.1-Encerradooprocedimento licitatório,orepresentantelegaldapropostavencedoraseráconvocadoparafirmara 
Ata de Registro de Preços – Anexo V, sob pena de decair do direito ao registro de preços sem prejuízo de 
outrassanções, que, depois de cumpridas os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento 
nascondiçõesestabelecidas. 
14.2. A Ata de Registro de Preços deverá ser firmada por representante legal do detentor ou por procurador 
compoderes para tal, mediante comprovação através de contrato social ou instrumento equivalente a procuração com 
firmareconhecidaemcartório,respectivamente,juntamentecomacópiadecéduladeidentidadeoudocumentoequivalente. 
14.3 - O adjudicatário deverácomprovar a manutenção das condiçõesdemonstradaspara habilitação paraassinar aAta 
deRegistrodePreços. 
14.4 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura da ata de registro de preços e/ou 
ocontrato de compromisso de fornecimento, ou recuse-se a assiná-los, serão convocados os licitantes 
remanescentes,observada a ordem de classificação, para firmar a Ata de Registro de Preços e celebrar o contrato de 
compromisso defornecimento. 

14.5 -O representante legal da proposta vencedora deverá assinar a Ata de Registro de Preços e/ou  ocontrato de 
compromisso de fornecimento, dentro do prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar do 

recebimento da comunicação,sob pena das sanções previstas na Lei 8.666/93. 
14.6 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços ou do contrato 
ouinstrumento equivalente, decorrente desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do 
prazoparataledevidamentefundamentada. 
14.7 - Se a empresa considerada vencedora deixar de assinar a Ata de Registro de Preços e/ou o contrato 
decompromissodefornecimentoouotermoequivalentenoprazode05(cinco)diasúteis,contadosdadatadorecebimento da 
convocação, sem que tenha solicitado prorrogação de prazo mediante justificativa, por escrito, e aceitapelo Município 
de Munhoz, poderão ser convocados os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, podendo optar por revogar a 
licitação,nostermosdoart.64,§2º,da Lei Federalnº8.666/93. 
14.8 – A Ata de Registro de Preço se sujeita aos termos e condiçõesde alterabilidade previstos 
noDecretoMunicipalnº.043/2010queinstituiuoRegistrodePreços. 

XII– ADJUDICAÇÃOEHOMOLOGAÇÃO 

XIII-SANÇÕESADMINISTRATIVAS 

XIV-CONTRATAÇÃO 
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15.1 -Adotaçãoorçamentáriaparaoexercíciode2023,destinadaaopagamentodoobjetolicitadoestáprevistae 
indicadanoprocesso pelaárea competentedo Município deMunhoz,sobasrubricas: 

 

Ficha Projeto/atividade(ação) Natureza daDespesa Dotações 

 429 Manutençao dos Equipamentos, 

Maquinas, Veiculos e 

Outros 

Material deconsumo 02.06.15.451.0016.2.176 
33.90.30 

 

 430 Manutençao Equipamentos, 

maquinas, veiculos e outros  

Material de consumo 02.06.15.451.0016 2.176 

33.90.30 

 

 431 Manutençao dos Equipamentos, 

Maquinas, Veiculos e 

Outros 

Material deconsumo 02.06.15.451.0016.2.176 

33.90.30 

 

 432 Manutençao dos Equipamentos, 

Maquinas, Veiculos e Outros  

Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa 

Juridica 

02.06.15.451.0016 2.176    

33.90.39 

 

 

Valor estimado/Previsto da contratação p/ o objeto do presente Pregão CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS VEÍCULOS PESADOS MÁQUINAS DA 
FROTA MUNICIPAL, INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍNOS E ORIGINAIS DO VEÍC ULO, 

CONFORME DEMANDA DO MUNICIPIO DE MUNHOZ/MG E ANEXO IV, PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL.  

 
16 PEÇA ROLO COMPACTADOR SANY: R$ 40.000,00; 

17 PEÇA MAQUINA NEW HOLLAND: R$ 100.000,00; 

18 PEÇA CATERPILLAR: R$ 80.000,00; 

19 PEÇA JCB: R$ 100.000,00; 

20 PEÇA LIUGONG – VP: R$ 60.000,00; 

21 PEÇA TRATOR NEW HOLLAND: R$ 40.000,00;  

             22    VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL PARA A MÃO-DE-OBRA SERÁ DE R$ 158,77 (CENTO E CINQUENTA E OITO REAIS E 
SETENTA E SETE CENTAVOS).  

21.1 - Os pagamentos decorrentes da concretização do objeto desta licitação serão efetuadosconforme 
DecretoMunicipal nº 016/2005, e, por crédito em conta bancária à adjudicatária, no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
a partirdaentregados produtos, objeto deste certame, discriminadas nas respectivas ordensde fornecimento, 
medianteapresentação,aceitaçãoeatestodoresponsável pelorecebimentodoobjeto. 
21.2 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir 
desuareapresentação,desdequedevidamenteregularizados. 
21.3 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeiradecorrentedepenalidadeouinadimplência,semqueissogeredireitoareajustamentodepreços. 

 

16.1 -Constituemanexosdesteinstrumentoconvocatório,delefazendoparteintegrante: 
16.1.1 -AnexoI-TermodeReferência; 
16.1.2 -AnexoII-ModelodeCartadeCredenciamento; 
16.1.3 -AnexoIII-ModelodeDeclarações; 
16.1.4 –Anexo IV–EspecificaçãodoObjeto-ModeloPlanilha/PropostaComercial; 
16.1.6–Anexo V–Modelo AtadeRegistrodePreços; 
16.1.7- Anexo VI - Modelo de Declaração de Requisitos Habilitação; 
16.1.8-AnexoVII-ModelodeDeclaraçãodeMicro-empresa. 
16.1.9 – Anexo VIII - Atestado deCapacitaçãoTécnica. 
     16.1.10 – Anexo IX - Declaração de Responsabilidade Entrega dos Itens e prestacao de servico. (Documento de    
Habilitaçao). 

16.2 -Olicitante éresponsávelpela fidelidade e legitimidade dasinformaçõesprestadase dosdocumentos apresentados 
em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou ainverdade das informaçõesnele 
contidas implicará na imediata desclassificaçãoou inabilitaçãodo 
licitante,ouarescisãocontratual,semprejuízodassançõesadministrativas,civisepenaiscabíveis. 
16.3 -AapresentaçãodaPropostaComercialpressupõeplenoconhecimentoeatendimentoàsexigênciasdehabilitação 
previstas no Edital. O licitante, ainda, será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seunomenoPregãoPresencial,assumindocomofirmeeverdadeirasuapropostaelances. 
16.4 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a ser 
substituídopor cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes de licitantes desqualificadas e envelopes 
“PropostaComercial”daslicitantesinabilitadas. 
16.5 - Na análise da documentação e no julgamento das propostas de preço, o Pregoeiro poderá, a seu critério, 
solicitaroassessoramentotécnicodeórgãosoudeprofissionaisespecializados. 
16.6 - Toda a documentação apresentada neste ato convocatório e seus anexos são complementares entre si, de 
modoquequalquerdetalhequesemencioneemumdocumento eseomitaemoutro,seráconsideradoespecificado eválido. 
16.7-OPregoeiro,nointeressedaAdministração,poderárelevaromissõespuramenteformaisobservadasnadocumentação e 

XV– PAGAMENTO 

XVI-DISPOSIÇÕESGERAIS 
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proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação,sendo possível a 
promoção de diligências junto às licitantes, destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução 
doprocesso,conformedispostono§3°doart.43daLeiFederal8.666/93. 
16.7.1- Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada 
porcartório,sendopossível,ainda,aautenticação dosmesmospeloPregoeiroouEquipedeApoio; 
16.7.2-Onãocumprimento dadiligência poderá ensejarainabilitação dolicitanteoua desclassificaçãodaproposta. 
16.8- As decisões da autoridade superior e do Pregoeiro serão publicadas por afixação no átrio da Prefeitura 
MunicipaldeMunhoz-MG. 
16.9- A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições inseridas 
nesteinstrumentoconvocatório,bemcomodasdemaisnormaslegaisquedisciplinamamatéria. 
16.10- A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município de Munhoz revogá-
la,no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente comprovado ou anulá-la 
porilegalidade,deofícioouporprovocaçãomedianteatoescritoefundamentado,disponibilizadonosistemaparaconhecimento 
dosparticipantesdalicitação. 
16.11- O Município de Munhoz poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou 
parasua abertura. 
16.12- Para atender a seus interesses, o Município de Munhoz reserva-se o direito de alterar quantitativos, sem que 
istoimplique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei 
Federalnº.8.666/93. 
16.13- Cópia deste instrumento convocatório estará disponível no quadro de avisos localizado no hall de entrada 
dosetor de licitações da sede da Prefeitura Municipal de Munhoz e poderá ser obtido junto à Comissão Permanente 
deLicitação,nohoráriode09às16h30min. 
16.14. Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser feitos através dos telefones (35) 3466-1393,e 
noendereço eletrônicolicitacaomunhoz2022@gmail.com 
16.15. FicaeleitooforodaComarcadeBuenoBrandão,EstadodeMinasGerais,parasolucionarquaisquerquestõesoriundasde
stalicitação. 

 

  Munhoz/MG,17 de marco de 2023. 

 
 
 

 

 

 
 
 

Dorival Amancio Froes 

  Prefeito Municipal 

 

 

 

Rogerio Benedito de Freitas 

  Secretario de Frotas 
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Diego da silva Lourenço 

 

 
 

IzolinaDinaGarcia 

 
 
                                                                        _______________________ 
                                                                            Luciene Candida da Silva 

 
 
 

 

PROCESSOLICITATORIONº088/2023 PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2023 
REGISTRODE PREÇOSNº038/2023 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA NOS VEÍCULOS PESADOS MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS 
E ACESSÓRIOS GENUÍNOS E ORIGINAIS DO VEÍCULO, CONFORME DEMANDA DO MUNICIPIO DE MUNHOZ/MG E 

ANEXO IV, PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL. 
 
Critérios de Aceitação do bem a ser adquirido,são consideradas peças. 
a) Genuínas:São as peças que contêm as  especificaçõese características técnicas exigidas para cada peça usada na 
linha de montagem de cada veículo/maquinas e outros, constam como exclusividade da montadora. 

 

b) Originais: As  peças fabricadas pelas montadoras dos veículos. 
 

PA CARREGADEIRA JEF-2543 2020/2020 Marca:LIUGONG 

Modelo:835H 
DIESEL 

Pa-Carregadeira New Holland12C WWW-1214 1985/1985  DIESEL 

Retroescavadeira JCB3C RET-1413 2010/2010  DIESEL 

Retroescavadeira JCB3C RET-1415 2012/2012  DIESEL 

Motoniveladora Pat. Mecanizada New 

HollandRG140 

PAT-1403 2013/2013  DIESEL 

Escavadeira hidráulica New 

HollandB215blc 

ESC-1416 2014/2014  DIESEL 

Motoniveladora Capterpillar 120K PAT-1406 2014/2014  DIESEL 

Rolo Compactador–Sany ROL-2222 2011/2011 YZ(K)12CASHG DIESEL 

Retroescavadeira RET 1914 2022/2023 NEW HOLLAND DIESEL 

 
I - JUSTIFICATIVA: Prazo de entrega das peças é de 03 (tres) dias no Municipio e a prestaçao de serviço e de 07 
(sete) dias corrido em razão de  que a frota municipal na área de obras é muito restrita, na razão de poucas 
maquinas na linha, ou seja, não há a disposição de veículos reserva, sendo que diante das avarias dos veículos na 
maioria das vezes é impossivel aguardar o prazo de entrega das peças, sob o comprometimento na prestação de  
serviços das obras no municipio. 
 

1. Critérios de Prestação de serviço de mao de obra e Aceitação do serviço a ser prestado: 
1.1. O Municipio nao arcara com qualquer despesa relativa ao translado de veiculos, equipamentos e pessoas, serviço 

de guincho no caso da empresa vencedora nao ser sediada no Municipio de Munhoz/MG, arcando tao somente com os 

valores relativos a prestaçao de serviço propriadamente dita. 

1.2. Em observância aos princípios da economicidade e da racionalidade, a empresa licitante vencedora deve 

Considerar o custo de transporte do veículo da Garagem Municipal até a oficina (que é obrigação da contratada, 

conforme edital), pelo consumo de combustível nos deslocamentos, pela utilização de pessoal para efetuar os 

deslocamentos e pelo risco de acidentes de trânsito (que podem aumentar o custo da frota de veículos oficiais). 

Complementando a explanação supra levaria à perda da relação custo/benefício para a contratante, considerando o 

princípio da razoabilidade. 

1.3. Responsabilizar-se pelos veiculos do Municipio de Munhoz/MG, obrigando-se manter as mesmas seguradas contra 

acidentes, incendios, roubo e furto, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou prejuizos causados ao 

Municipio ou a terceiros quando seus empregados ou prepostos as estiverem conduzindo. 

1.4. Para melhor execução dos serviços, tendo em vista que os veículos terão que ser reparados em ate 07 (sete) dias 

corrido. 

1.5. A Prefeitura Municipal de Munhoz - MG reserva-se o direito de não receber os serviços em desacordo comas 

especificações descritas previstas no presente Termo podendo cancelar a ata de Registro de Preços 

eaplicarodispostonoart.24,inciso XIdaLeiFederalnº8.666/93. 

ANEXOI-TERMODE REFERÊNCIA 
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1.2.Descrição dos serviços: 
2. ProcedimentodeFiscalização: 

2.1. O serviço prestado deverá ser prestado no estabelecimento da contratada que deverá ser agendado pelo prazo de 

até 01 (um) dia a partir da expedição da Ordem de serviço, que registrarão todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à licitante vencedora,objetivando a imediata correção 

dasirregularidadesapontadas.AsexigênciaseaatuaçãodafiscalizaçãopelaPrefeituraMunicipaldeMunhozemnadarestringem

aresponsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à execução do objeto docontrato. 

2.2. Declaração se comprometendo a entregar, em até 48 (quarenta e oito) horas após ser declarado vencedora, tera 

que apresentar a PROPOSTA REFORMULADA, da linha a qual restar como vencedora. 

 

3.  Todas as peças substituídas durante a manutenção do veículo deverão ser devolvidas ao servidor da Prefeitura de 

Munhoz/MG que for retirar o veículo, e deverá ser feito protocolo de entrega das peças. 

4. O serviço será prestado em estabelecimento da contratada. 

5. As empresas que possuírem o seu estabelecimento fora do município de Munhoz – MG deverão anexar junto a proposta 

comercial termo responsabilizando em transportar o(s) veiculo(s) e a(s) máquina(s) que necessitarem de manutenção 

tanto preventiva quanto corretiva através de guincho ou ser transportadas em cima de caminhão, devendo a empresa 

que transportará os veículos ser especializada neste tipo de transporte e possuir cobertura de seguro total, sendo todas 

a despesa por conta da contratada e sem ônus para a Prefeitura. 

6. A empresa contratada deverá fornecer exclusivamente peças e acessórios genuínos e originais de cada marca, sem 

recondicionamento ou pré-utilização, necessários aos reparos dos veículos, obedecendo a recomendação do fabricante 

de cada modelo de maquina. 

7. Entende-se por manutenção preventiva as revisões e serviços de caráter preventivo com a finalidade de avaliar as 

condições para o perfeito funcionamento dos veículos, além de detectar possíveis desgastes em peças, acessórios e 

outros elementos, objetivando manter o veículo em perfeito estado de uso, de acordo com os manuais e normas 

específicas, incluindo as trocas autorizadas de peças que se fizerem necessárias ao seu bom funcionamento. 

8. Entende-se por manutenção corretiva as revisões e serviços de caráter corretivo, para possibilitar a reparação de 

defeitos e falhas em qualquer unidade do veículo, com substituição de peças e acessórios genuínos, bem como serviços 

de mecânica que se façam necessários para tornar operacional o veículo ocasionalmente desativado em decorrência de 

defeitos, bem como para reparar avarias. 

9. Entende-se por peças e acessórios originais aqueles de primeira linha de fabricação, que não sejam recondicionados, 

remanufaturados, reciclados ou de segunda linha. 

 

10. II - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

11. Manutenção e eventuais recuperações dos veículos da frota da Secretaria Municipal de Obras da Prefeitura de 

Munhoz/MG, incluindo-se todos os serviços de mecânica em geral, visando ao bom estado de conservação e perfeito 

funcionamento dos veículos. 

12. III - ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

13. 1. Serviços mecânicos em geral. 

14. 2. Outros serviços necessários ao perfeito funcionamento dos veículos. 

 

15. III - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS 

16. Considerando que a prestação de serviços de manutenção de veículos é uma atividade complexa e especializada, 

com utilização de ferramentas diversas, aparelhos computadorizados, devido ao fato dos veículos possuírem 

componentes eletro-eletrônicos que necessitam de monitoramento e diagnósticos precisos, a Contratada deve dispor de 

uma estrutura mínima composta de: instalações físicas adequadas, material tecnológico traduzido, equipamentos eletro-

eletrônicos apropriados e mão-de-obra especializada em mecânica em geral. 

 

17.   - FORNECIMENTO DAS PEÇAS 

18. 1. A empresa contratada deverá fornecer exclusivamente peças e acessórios genuínos e originais de cada marca, 

sem recondicionamento ou pré-utilização, necessários aos reparos dos veículos, obedecendo a recomendação do 
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fabricante de cada veiculo. 

18.1. Entregar na Coordenadoria de Área de Frotas requisitante as peças e componentes substituídos, devidamente 

acondicionadas, no ato da entrega do veículo consertado 

 

19. Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze)meses a contar  de sua assinatura. 
 

a) Prazo de execução/prestaçao de serviço de mao de obra que deverão ser concluídos e o(s) veículo(s) deverá 

(ão) estar disponíveis em ate 07 (sete) dias corridos. 

B) Entrega das peças sao de 03 (tres) dias. 

 
20. O licitante vencedor deverá entregar os objetos no almoxarifado que fica na Garagem Municipal situada na Rua 

Vereador Romeu Macinelli, livredequaisquercustoseencargos. 
 

Referente aos seguintes valores: 

2- PEÇA ROLO COMPACTADOR SANY: R$ 40.000,00; 

3- PEÇA MAQUINA NEW HOLLAND: R$ 100.000,00; 

4- PEÇA CATERPILLAR: R$ 80.000,00; 

5- PEÇA JCB: R$ 100.000,00; 

6- PEÇA LIUGONG – VP: R$ 60.000,00; 

7- PEÇA TRATOR NEW HOLLAND: R$ 40.000,00; 

8- VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL PARA A PRESTAÇAOD E SERVIÇO (MÃO-DE-OBRA) SERÁ DE R$ 158,77 (CENTO E CINQUENTA 
E OITO REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS). 
 

9- DA GARANTIA 
9.1. Os itens  deverão possuir garantia mínima de  6(seis)meses.  

3. DAS TABELAS 

3.1. TABELA DER/MG:Tabela atualizada das máquinas de terraplenagem e implementos constantes do presente 
Termo de Referência, para subsídio do Executor do contrato verificar os preços das peças aplicadas,sejam elas 
genuínas ou originais. 
 
3.2. A  TABELA DER/MG DEVERÃO SER ENTREGUE NA ABERTURA DA PROPOSTA COMERCIAL, Á NAO 

APRESENTAÇAO DA TABELA NA PROPOSTA COMERCIAL INABILITARA A EMPRESA CREDENCIADA E SERA 
DESCLASSIFICADA. 
 

4. PRAZO DE ENTREGA 
 

4.1. A entrega das peças é de 03 (tres) dias e a prestacao de servico constante deste edital deverá ser entregue após a 
emissão da ordem de fornecimento, no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis para a prestaçao de serviço,a contar da 
data do recebimento desta. 
 

    4.2-Alicitante vencedora deverá garantir a entrega das peças que sejam originais e não remanufaturadas. 
  

4.3- O prazo de garantia será contado a partir da data de recebimento definitivo do objeto que se dará na data do 
recebimento emitida pelo Departamento de compras/licitações. 

 
5. JULGAMENTO 

5.1-O julgamento será o de maior desconto percentual oferecido sobre a Tabela de Preços de peças a ser praticada 
DER/MG e menor valor por prestaçao de serviço ( mao de obra). 

  

5.2-A empresa deverá cotar preço das peças através de percentual de desconto,baseado na: 
 

a) Tabela DER/MG, que contenha também a relação e numeração de todas as peças,com a obrigatoriedade da 
contratada fornecer o CD da tabela ao Município no ato da abertura das propostas; 

b) Ou a tabela impressa  (Catálogo de Peças) com relação e numeração de todas as peças. 

5.2.3 - Caso seja verificado preço acima do valor de mercado, a qualquer momento, a CPL poderá abrir diligência para 
apuração do melhor preço, através de comparação com demais tabelas de mercado, informando ao CONTRATADO 
dovalorencontradoparaaquisição. 
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    5.2.número da peça que não for encontrado na tabela de preços deverá ser substituído por outro de um veículo que 
tenha similaridade e seja aplicável ao veículo; 

5.2.6. Os percentuais de descontos para os serviços previstos no preâmbulo do presente Termo de Referência deverão 
ser os seguintes: Descontos sobre os valores de peças e acessórios de reposição Originais das tabelas de preços DER/MG 
das fabricantes/montadoras das máquinas de fabricação vigente na data da emissão da ordem de fornecimento e menor 
preço por prestaçao de serviço (mao de obra). 

5.2.7. Para efeito de cálculos,serão utilizadas a tabela de preço DER/MG das máquinas, de acordo com a marca de 
cada fabricante,tanto para o desconto da peça genuína quanto da peça original (não genuína) e para prestaçao de serviço 
de mao de obra foi realizado pesquisas de mercado da mao de obra para obtermos a media de valores. A Empresa 
contratada registrará o percentual de desconto com base nesta Tabela. O preço da peça a ser aplicada será o valor da 
Tabela e as horas trabalhadas serao com base na pesquisa realizada de mercado. 

5.2.8. Os valores constantes de cada orçamento serão verificados pelo Executor do Contrato, havendo discordânciaserá 
devolvido para revisão,discussão e comprovação dos preços. 

5.2.9. O desconto contratual deverá ser cumprido rigorosamente,caso contrário será considerado como inexecução 
parcial do contrato estando aContratadasujeita assançõesprevistasno Edital. 

6. ProcedimentodeFiscalização: 

6.1. O objeto fornecido será fiscalizado durante a execução do serviços por representantes da Administração, 
queregistrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à 
licitantevencedora, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. As exigências e a atuação da 
fiscalizaçãopela Prefeitura Municipal de Munhoz em nada restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da 
licitantevencedora,noqueconcerneàexecuçãodo objetodocontrato. 

7. PrazodeExecuçãodoContrato: 

7.1. O prazo de vigência da ata será vinculado ao prazo de vigência dos créditos orçamentários, ficando, todavia, 
aContratada vinculada ao prazo de validade da ata de registro de preços para fins de contratação, que no caso é de 
01(um)anoapartirdesuaassinatura. 

8. PenalidadesAplicáveis: 
8.1. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela CONTRATANTE, bem como 
oatrasoeainexecuçãoparcialoutotaldoContrato,caracterizarãoodescumprimentodaobrigaçãoassumidaepermitirãoaaplicaç
ãodasseguintessançõespelaCONTRATANTE,deacordocomosartigos86a88daLeiFederalnº8.666/93,semprejuízo 
daresponsabilizaçãocivilepenalcabíveis,garantidoocontraditórioea ampladefesa: 

 

a) Advertência,queserá aplicadasempreporescrito; 
b) Multas,ficandoestabelecidososseguintes percentuaisdemultas decorrentes dodescumprimentocontratual: 

 
I – 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega, até o 30°(trigésimo) dia, sobre o valor da parcela 
nãoentregue; 
II – 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo contratual, no caso de atraso na entrega superior a 30 (trinta) dias, 
coma conseqüenterescisãocontratual; 

III –
10%(dezporcento)sobreovalordocontrato,nocasodaadjudicatária,injustificadamente,desistirdomesmoou
causarasuarescisão. 

 

c) Ovalordasmultasaplicadas,apósregularprocessoadministrativo,deveráserpagopormeiodeguiaprópria,aoCONTRATAN
TE,noprazomáximode03(três)diasúteisacontardadatadasuaaplicação. 

 
d) Rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de indenização à CONTRATANTE 
porperdasedanos; 

 

e) Suspensãotemporáriadodireitodelicitarcomo MunicípiodeMunhoz; 
 

f) Indenização àCONTRATANTE dadiferençadecustoparacontrataçãodeoutrolicitante; 
 

g) Declaraçãode inidoneidadeparalicitarecontratarcomaAdministraçãoPública,noprazonãosuperiora05(cinco)anos. 
 

8.2. Assançõesprevistaspoderãoseraplicadascumulativamente,ounão,deacordocomagravidadedainfração,facultadaampl
adefesaàCONTRATADA,noprazode05(cinco)diasúteisacontardaintimaçãodoato. 

 

8.3. ExtensãodasPenalidades:AsançãodesuspensãodeparticiparemlicitaçãoecontratarcomaAdministraçãoPúblicapoder
ãosertambémaplicadasàquelesque: 
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a) Retardarem aexecuçãodopregão; 
 

b) Demonstrarem nãopossuiridoneidadeparacontratarcomaAdministraçãoe; 
 

c) Fizerem declaraçãofalsaoucometeremfraudefiscal. 
 

9. Cronograma Físico-Financeiro de desembolso: o pagamento será efetuadoconforme decreto municipal 
nº016/2005,ematé15(quinze)diasúteis,contadosapartirdaentregadoobjetodiscriminadonasrespectivasordensdefornecime
nto, mediante apresentação, aceitação e atestado do responsável pelo recebimento do objeto e 
apresentaçãodasnegativasdoINSS edoFGTS. 

 
10.- A Administração Pública,só receberá mercadoria ou bemacobertado porNota FiscalEletrônica– NFe – modelo55, de 
conformidade com o inciso I, da Cláusula Segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009, ficando 
vedadooacobertamentoporNotaFiscal–modelo1ou1-Aapenasparaprodutos. 

 

11. Documentosparaahabilitação: 
11.1. Olicitante que ofertaro menorpreço poritemdeveráapresentaro Certificado de RegistroCadastral–
CRC,desdequepossuaamesmalinhadefornecimentodoobjetolicitado,parafinsdehabilitaçãonocertame. 
11.2. OlicitantequeapresentaroCRCdeveráapresentarainda,osseguintes documentos: 
11.2.1 -DeclaraçãoexpressadequeolicitantenãoempregatrabalhadornassituaçõesprevistasnoincisoXXXIIIdoart.7ºda 
ConstituiçãoFederal,assinada pelorepresentantelegaldolicitante,quandoestanãoconstardoCRC; 

 

11.2.2 -
Declaração,sobaspenalidadescabíveis,deinexistênciadefatosupervenienteimpeditivodehabilitação,ficandocientedaobriga
toriedadededeclararocorrênciasposteriores; 

 
11.3. Nahipótesedosdocumentosrelacionadosnoitem6.2desteTítulo,indicadosnoCRC,estaremcomosprazosvencidos,dev
erãoserapresentadosnovosdocumentos,emvigor. 

 

11.4. Olicitantequenão apresentaro CRCdeverá apresentaradocumentaçãodiscriminadaaseguir: 
 

11.4.1. Provadehabilitaçãojurídica: 
11.4.1.1. Cópiadacéduladeidentidadedorepresentantelegaldaempresa; 
11.4.1.2. Registrocomercial,nocasodeempresaindividual; 
11.4.1.3. Atoconstitutivo,estatutooucontratosocialemvigordevidamenteregistrado,emsetratandodesociedadescomerciais,
enocasodesociedadeporações,acompanhado dedocumentosdeeleiçãodeseusadministradores; 
11.4.1.4. Inscriçãodoatoconstitutivo,nocasodesociedades civis,acompanhadodeprovadadiretoria emexercício; 
11.4.1.5. Decretodeautorização,emsetratandodeempresaousociedadeestrangeiraemfuncionamentonoPaís,eatoderegistr
oouautorizaçãoparafuncionamentoexpedidopelo órgãocompetente,quando aatividadeassimoexigir. 
11.4.2. Provaderegularidadefiscal, conformeocaso: 
11.4.2.1. ProvadeinscriçãonoCadastroNacionaldePessoasJurídicas(CNPJ); 
11.4.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sededolicitante,pertinenteaoseuramodeatividadeecompatível comoobjetocontratual; 
11.4.2.3. Prova deregularidadefiscaljuntoàFazenda Municipaldeseudomicílio; 
11.4.2.4. Prova deregularidadefiscal juntoàFazenda Estadual deseudomicílio; 
11.4.2.5. Provaderegularidadefiscalparacomostributosecontribuiçõesfederais; 
11.4.2.6. ProvaderegularidaderelativaaoFundodeGarantiaporTempodeServiço-FGTS,emitidapelaCaixaEconômica 
Federal; 

11.4.2.7. Provaderegularidadefiscaljuntoà SeguridadeSocial(INSS)–CND; 
11.4.2.8. ProvadeinexistênciadedébitosinadimplidosperanteaJustiçadoTrabalho,medianteaapresentaçã

odecertidãonegativadedébitostrabalhistas,nostermosdaLein°12.440/11. 
 

11.4.2.8. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeitodecomprovaçãoderegularidadefiscal,mesmoqueestaapresentealgumarestrição. 

 

11.4.2.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à microempresa 
ouempresa de pequeno porte o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial será o momento em que o proponente 
fordeclaradovencedordo certame(subitem8.4.6),paracomprovaçãodaregularizaçãodadocumentação. 
11.4.3. Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no inciso XXXIII do 
art.7ºdaConstituiçãoFederal,assinadapelorepresentantelegaldolicitante; 

 
11.4.4. Provaderegularidadeeconômico-financeira: 
11.4.4.1. CertidãonegativadefalênciaouconcordataexpedidapeloDistribuidordaSededapessoaJurídica,tendoestecomopra
zodevalidade60(sessentadias); 
11.4.5. Declaração,sobaspenalidadescabíveis,deinexistênciadefatosupervenienteimpeditivodehabilitação,ficandociente
daobrigatoriedadededeclararocorrênciasposteriores; 

 

11.4.6. Provadequalificaçãotécnica: 
11.4.6.1. Comprovaçãodefornecimentodebenssimilaresemcaracterísticas,quantidadeseprazosaoobjetodalicitação,media
nteapresentaçãodeatestado(s)fornecido(s)porpessoasjurídicasdedireitopúblicoouprivado. 
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11.5. Olicitantequeapresentarodocumentosdescritonossubitens11.4.1.1a11.4.1.5noatodocredenciamentoficadesobrigad
o deapresentarnovamentejuntocomosdemaisdocumentosdehabilitação. 

 

Munhoz(MG), 17 de marco de 2022. 

 

 
 

 
Dorival Amancio Froes 

Prefeito Municipal 

 
 

 
 

                                                       Rogerio Benedito Freitas 
Secretario de Frotas 
 
 
EQUIPE DE APOIO: 

 

 
 

Diego da Silva Lourenço 

 

 
 

IzolinaDinaGarcia 

                                                                              ________________ 
                                                                          Luciene Candida da Silva 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXOII-MODELODECARTADECREDENCIAMENTO 
 

PROCESSOLICITATORIONº088/2023 PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2023 
REGISTRO DE PREÇOS Nº038/2023 

 

Pelo     presente     instrumento,     credenciamos     o(a)     Sr.(a)     _ _ _ _ 

 _ _ _,portadordoDocumentode Identidaden.º ________________  ,para participardas 

reuniões relativas ao processo licitatório acima referenciado, o qual está autorizado a requerer vistas de documentos e 

propostas,manifestar-se em meu nome, desistir e interpor recursos, assinar propostas comerciais, rubricar documentos, assinar atas 

e praticartodososatosnecessáriosaoprocedimento licitatório,aquetudodaremosporfirme evalioso.  

 

Localedata 

 
 

Assinatura: _ _ _ 

 
Obs.: Identificar o 

signatárioRECONHECERFIRMADAASSI
NATURA 
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ANEXOIII-MODELODEDECLARAÇÃO 

 
PROCESSOLICITATORIO Nº 088/2023 PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2023 

REGISTRODE PREÇOSNº038/2023 

DECLARAÇÃO 

Eu, (NOME), inscrita no CPF/MF sob nº (NÚMERO), com sede na (ENDEREÇO COMPLETO), para fins de participação no 

procedimentolicitatório nº088/2023, pregão presencial n°032/2023, Registro de Preços nº 038/2023 e em cumprimento a legislação e 

regulamentos vigentes,àsquaissesubmete,declaraque: 

 
1. Nãoestáimpedidade contratarcoma AdministraçãoPública,diretaouindireta; 

 
2. NãofoideclaradainidôneapeloPoderPúblico,emnenhumaesfera; 

 
3. Nãopossui,entreosproprietários,nenhumtitulardemandatoeletivo; 

 
4. Não emprega de funcionários menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 anos em qualquer 

outrotipo detrabalho,salvonacondição deaprendiz,apartirdosquatorzeanos; 

 
5. Que cumpre as normas relativas a saúde e a segurança do trabalho de seus empregados, excluindo no que se refere a este 

aspectoquaisquerresponsabilidadesdaPrefeituradeMunhoz; 

 
6. Que examinou todos os documentos apresentados, bem como as especificações técnicas, tendo tomado conhecimento do grau 

dedificuldade e complexidade do objeto, e que está ciente de que não poderá, sob as penas da lei, alegar desconhecimento para 

alteraçãodesuapropostaouparao cumprimento doobjetodestalicitação. 

 
7. Declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4° da Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, que 

cumpreplenamenteosrequisitosdehabilitação. 

Data: /_ / _ 

Assinatura:

 _

(RepresentanteLegal) 
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PROCESSOLICITATORIONº088/2023 PREGÃO PRESENCIAL Nº 
032/2023REGISTRODE PREÇOSNº038/2023 

 

1- Modelo de proposta: (NOME, SEDE SOCIAL, INSCRIÇÃO NO CNPJ/MF), por seu sócio-
gerente/administradorabaixo-
assinado,vem,respeitosamente,àpresençadeVossaSenhoriaapresentaraseguintepropostaparafornecimento 
do tipo maior percentual de desconto sobre os valores de tabela de peças e prestacao de servico de mao 
de obra CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA NOS VEÍCULOS PESADOS MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, INCLUINDO FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍNOS E ORIGINAIS DO VEÍCULO, CONFORME DEMANDA DO MUNICIPIO DE 

MUNHOZ/MG E ANEXO IV, PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL. 

2- . Declarando estar de acordo com as disposições do Edital,Minuta de Contrato, referente à licitação na 
modalidade de Pregão Presencial nº 088/2023 realizada pela 
PrefeituraMunicipaldeMunhoz,naamodalidadedemenorpreçoporitem,conformea seguinterelaçãoabaixo: 

 

LOTE 01 

Serviço Maquina Rolo Compactador Sany R$ 15.000,00 

 Peças Maquina Rolo Compactador Sany R$ 40.000,00 

Valor da hora R$ __________(Reais), por hora 

Percentual de desconto para peças: ________% 

VT= 

LOTE 02 

Serviço Maquina New Holland R$ 50.000,00 

Peças Maquina New Holland R$ 100.000,00 

Valor da hora R$ __________(Reais), por hora 

Percentual de desconto para peças: ________% 

VT= 

LOTE 03 

Serviço Maquina Caterpillar R$ 30.000,00 

 Peças Maquina Caterpillar R$ 80.000,00 

Valor da hora R$ __________(Reais), por hora 

Percentual de desconto para peças: ________% 

VT= 

LOTE 04 

Serviço Maquina JCB R$ 40.000,00 

Peças Maquina JCB R$ 100.000,00 

 

Valor da hora R$ __________(Reais), por hora 

Percentual de desconto para peças: ________% 

VT= 

ANEXOIV-PROPOSTA COMERCIAL 
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LOTE 05 

Serviços Maquina Liugong R$ 20.000,00 

 Peças Maquina Liugong R$ 60.000,00 

Valor da hora R$ __________(Reais), por hora 

Percentual de desconto para peças: ________% 

VT= 

LOTE 06 

 Serviço Trator New Holand R$ 15.000,00 

 Peças Trator New Holand R$ 40.000,00 

 

Valor da hora R$ __________(Reais), por hora 

Percentual de desconto para peças: ________% 

VT= 

 
VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL PARA A MÃO-DE-OBRA SERÁ DE R$ 158,77 (CENTO E CINQUENTA E OITO REAIS E 

SETENTE E SETE CENTAVOS). 
 

1 – O critério de julgamento será o de menor valor total (VT) por lote; 

 

2 – O valor total do lote (“VT”) será obtido de acordo com a seguinte fórmula: 

 

VT = MO x 4 + VF (100 –D) x 6, onde, 

 

                             100 

VT– Valor total ou lance; 

MO – Valor homem/hora; 

VF – Valor fictício para o valor de peças; 

D – Desconto a ser ofertado pelo licitante sobre os preços sugeridos na tabela de preços dos fabricantes, devendo ser 

apresentado de forma percentual. 

100 – D – Fórmula do desconto  

  100 

 

2.1 - Os valores 4 e 6 referem-se a pesos que serão aplicados ao valor dos serviços homem/hora e ao valor de peças, 

correspondendo, respectivamente, a 40% para MO e 60% para peças, conforme estudo previamente realizado. 

2.2 - Declaração se comprometendo a entregar, em até 48 (quarenta e oito) horas após ser declarado vencedora, tera que 

apresentar a PROPOSTA REFORMULADA, da linha a qual restar como vencedora. 

Prazo de validade da proposta: 60 dias  

Prazo para atender OF: Entrega das Pecas em ate 03 (tres) dias e a prestacao de servico de ate 07 (sete) dias corrido. 
Declaro expressamente que estão incluídos nos preços propostos todos os impostos,taxas e encargos devidos,bem  como 
quaisquer  outras despesas diretas e indiretas incidentes o fornecimento dos produtos. 

 

Local edata, de de2023. 

 

Ass.

 

REPRESENTANTE 

LEGAL/CPFEMPRESACNPJ 
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PROCESSOLICITATORIONº88/2023 PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2023 
REGISTRODE PREÇOSNº038/2023 

 

OMunicípiodeMunhoz,comendereçonaPraçaJoséTeodoroSerafim,400Centro,CEP37.620-000,CNPJ18.675.934/0001-
99, isento de inscrição estadual, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado 
porseuPrefeitoMunicipal,Sr.Dorival Amancio Froeseaempresa------------------------------------------------,aseguirdenominada 
CONTRATADA, neste ato representado por ----------------------, situado------,resolvem firmar o presentecontrato de 
compromisso, como especificado no seu objeto, em conformidade com o PROCESSO LICITATORIONº088/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2023, REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2023, do tipo maior , sob a regência da Lei 
Federal n.º 10.520, de 17/7/2002, Decreto nº 026, de 15 de agosto de2005, Decreto nº 043/2010 de 20 de agosto de 
2010 e Lei Federal nº 8.666/93, de 21/6/93, e alterações posteriores,medianteasseguintescláusulasecondições: 

 
 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
NOS VEÍCULOS PESADOS MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS GENUÍNOS E ORIGINAIS DO VEÍCULO, CONFORME DEMANDA DO MUNICIPIO DE MU NHOZ/MG E 
ANEXO IV, PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL.  

 
 

O fornecimento do produto deverá ser efetuado por quota variável, mediante ordem de fornecimento emitida 
pelaAdministração Pública. O licitante vencedor deverá entregar os objetos no almoxarifado que fica na Garagem 
MunicipalsituadanaRuaRomeuMancinelli,centrodacidadedeMunhoz-MG. 

 

§1°- I - JUSTIFICATIVA: Prazo de entrega das peças é de 03 (tres) dias no Municipio e a prestaçao de serviço e 
de 07 (sete) dias corrido em razão de  que a frota municipal na área de obras é muito restrita, na razão de poucas 
maquinas na linha, ou seja, não há a disposição de veículos reserva, sendo que diante das avarias dos veículos na 
maioria das vezes é impossivel aguardar o prazo de entrega das peças, sob o comprometimento na prestação de  
serviços das obras no municipio. 
 

21. Critérios de Prestação de serviço de mao de obra e Aceitação do serviço a ser prestado: 
21.1. O Municipio nao arcara com qualquer despesa relativa ao translado de veiculos, equipamentos e pessoas, serviço 

de guincho no caso da empresa vencedora nao ser sediada no Municipio de Munhoz/MG, arcando tao somente com os 

valores relativos a prestaçao de serviço propriadamente dita. 

21.2. Em observância aos princípios da economicidade e da racionalidade, a empresa licitante vencedora deve 

Considerar o custo de transporte do veículo da Garagem Municipal até a oficina (que é obrigação da contratada, 

conforme edital), pelo consumo de combustível nos deslocamentos, pela utilização de pessoal para efetuar os 

deslocamentos e pelo risco de acidentes de trânsito (que podem aumentar o custo da frota de veículos oficiais). 

Complementando a explanação supra levaria à perda da relação custo/benefício para a contratante, considerando o 

princípio da razoabilidade. 

21.3. Responsabilizar-se pelos veiculos do Municipio de Munhoz/MG, obrigando-se manter as mesmas seguradas 

contra acidentes, incendios, roubo e furto, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou prejuizos causados 

ao Municipio ou a terceiros quando seus empregados ou prepostos as estiverem conduzindo. 

21.4. Para melhor execução dos serviços, tendo em vista que os veículos terão que ser reparados em ate 07 (sete) dias 

corrido. 

21.5. A Prefeitura Municipal de Munhoz - MG reserva-se o direito de não receber os serviços em desacordo comas 

especificações descritas previstas no presente Termo podendo cancelar a ata de Registro de Preços 

eaplicarodispostonoart.24,inciso XIdaLeiFederalnº8.666/93. 

1.2.Descrição dos serviços: 
22. ProcedimentodeFiscalização: 

22.1. O serviço prestado deverá ser prestado no estabelecimento da contratada que deverá ser agendado pelo prazo de 

até 01 (um) dia a partir da expedição da Ordem de serviço, que registrarão todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à licitante vencedora,objetivando a imediata correção 

dasirregularidadesapontadas.AsexigênciaseaatuaçãodafiscalizaçãopelaPrefeituraMunicipaldeMunhozemnadarestringem

aresponsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à execução do objeto docontrato. 

22.2.  Declaração se comprometendo a entregar, em até 48 (quarenta e oito) horas após ser declarado vencedora, tera 

que apresentar a PROPOSTA REFORMULADA, da linha a qual restar como vencedora. 

 

23.  Todas as peças substituídas durante a manutenção do veículo deverão ser devolvidas ao servidor da Prefeitura de 

Munhoz/MG que for retirar o veículo, e deverá ser feito protocolo de entrega das peças. 

24. O serviço será prestado em estabelecimento da contratada. 

25. As empresas que possuírem o seu estabelecimento fora do município de Munhoz – MG deverão anexar junto a 

proposta comercial termo responsabilizando em transportar o(s) veiculo(s) e a(s) máquina(s) que necessitarem de 

ANEXOV-MINUTA ATADEREGISTRODEPREÇOS 
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manutenção tanto preventiva quanto corretiva através de guincho ou ser transportadas em cima de caminhão, devendo a 

empresa que transportará os veículos ser especializada neste tipo de transporte e possuir cobertura de seguro total, 

sendo todas a despesa por conta da contratada e sem ônus para a Prefeitura. 

26. A empresa contratada deverá fornecer exclusivamente peças e acessórios genuínos e originais de cada marca, sem 

recondicionamento ou pré-utilização, necessários aos reparos dos veículos, obedecendo a recomendação do fabricante 

de cada modelo de maquina. 

27. Entende-se por manutenção preventiva as revisões e serviços de caráter preventivo com a finalidade de avaliar as 

condições para o perfeito funcionamento dos veículos, além de detectar possíveis desgastes em peças, acessórios e 

outros elementos, objetivando manter o veículo em perfeito estado de uso, de acordo com os manuais e normas 

específicas, incluindo as trocas autorizadas de peças que se fizerem necessárias ao seu bom funcionamento. 

28. Entende-se por manutenção corretiva as revisões e serviços de caráter corretivo, para possibilitar a reparação de 

defeitos e falhas em qualquer unidade do veículo, com substituição de peças e acessórios genuínos, bem como serviços 

de mecânica que se façam necessários para tornar operacional o veículo ocasionalmente desativado em decorrência de 

defeitos, bem como para reparar avarias. 

29. Entende-se por peças e acessórios originais aqueles de primeira linha de fabricação, que não sejam 

recondicionados, remanufaturados, reciclados ou de segunda linha. 

 

30. II - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

31. Manutenção e eventuais recuperações dos veículos da frota da Secretaria Municipal de Obras da Prefeitura de 

Munhoz/MG, incluindo-se todos os serviços de mecânica em geral, visando ao bom estado de conservação e perfeito 

funcionamento dos veículos. 

 

32. III - ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

33. 1. Serviços mecânicos em geral. 

34. 2. Outros serviços necessários ao perfeito funcionamento dos veículos. 

 

35. III - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS 

36. Considerando que a prestação de serviços de manutenção de veículos é uma atividade complexa e especializada, 

com utilização de ferramentas diversas, aparelhos computadorizados, devido ao fato dos veículos possuírem 

componentes eletro-eletrônicos que necessitam de monitoramento e diagnósticos precisos, a Contratada deve dispor de 

uma estrutura mínima composta de: instalações físicas adequadas, material tecnológico traduzido, equipamentos eletro-

eletrônicos apropriados e mão-de-obra especializada em mecânica em geral. 

 

37.  - FORNECIMENTO DAS PEÇAS 

38.  A empresa contratada deverá fornecer exclusivamente peças e acessórios genuínos e originais de cada marca, sem 

recondicionamento ou pré-utilização, necessários aos reparos dos veículos, obedecendo a recomendação do fabricante 

de cada veiculo. 

38.1. Entregar na Coordenadoria de Área de Frotas requisitante as peças e componentes substituídos, devidamente 

acondicionadas, no ato da entrega do veículo consertado 

 

39. Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze)meses a contar  de sua assinatura. 
40. Prazo de prestaçao de serviço de mao de obra que deverão ser concluídos em ate 07 (sete) dias corridos e a entrega 

das peças sao de 03 (tres) dias. 

 

§2°- Alicitantevencedoradeverágarantir osprodutosentregues,sendooriginaisenãoremanufaturados. 
 

§3°- O prazo de garantia será contado a partir da data de recebimento definitivo do objeto que se dará na data do 
recibodosobjetos. 

 

§4°-O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação pela CONTRATADA, 
semautorizaçãodoCONTRATANTEporescrito,sobpenadeaplicaçãodesanção,inclusiverescisão. 
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§5°- Para atender a seus interesses, o CONTRATANTE reserva-se o direito de alterar quantitativos, sem que 
istoimplique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do art. 65 da Lei 
Federaln.º8.666/93. 

 

§6°-A tolerância doCONTRATANTEcomqualqueratrasoou inadimplementoporparte daCONTRATADAnãoimportará, de 
forma alguma, em alteração contratual ou novação, podendo o CONTRATANTE exercer seus direitos aqualquertempo. 

 

§7°- Correrá por conta da CONTRATADA qualquer indenização ou reparação por danos causados ao 
CONTRATANTEou a terceiros por culpa da mesma, seus empregados e/ou representantes, decorrentes do 
fornecimento do produtocontratado. 

 

§8°- Toda a documentação apresentada no instrumento convocatório e seus anexos são complementares entre si, 
demodo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado 
eválido. 

 

CLÁUSULATERCEIRA-DoSetorCompetenteparaRecebimentoeFiscalização 
 

No ato da entrega o fornecedor deverá apresentar juntamente com as peças: 
§1°-A área competente parareceber,autorizar,conferirefiscalizaro objeto contratado será o 
Almoxarifado,atravésdeseusfuncionárioslotadosnocargo,observadososartigos73a 76daLei Federalnº8.666/93. 
§2°-OCONTRATANTEreserva-seodireitodenãoreceberoprodutoemdesacordocomoprevistonesteajuste,podendo rescindi-
lo,semprejuízo dassançõesprevistasnestecontrato. 

 

CLÁUSULAQUARTA–DoPreçoedaFormadePagamento 
 

Fica ajusta do o valor estimativo/previsto total do presente contrato emR$....... 

§1°-Opagamentodecorrentedaconcretizaçãodoobjetodestalicitaçãoseráefetuadodeacordocomo Decreto 
Municipal nº 016/2005 em até 15 (quinze) dias úteis, pelo Departamento de Finanças do Município deMunhoz, após a 
devida comprovação do fornecimento pelo Departamento Municipal solicitante e apresentação dosdocumentos fiscais 
devidos, dentre os quais as certidões de regularidade junto ao INSS e FGTS segundo a 
suaexigibilidadeateordoart.64daLei nº4320/64c/cdispositivosreferentesdaLCnº101/00. 

 
§2°- Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de 
suareapresentação,desdequedevidamenteregularizados. 

 

§3°- O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da contratada com vistas à manutenção do 
equilíbrioeconômico-financeiro docontrato,naformadoart.65,II“d”daLei8.666/93; 

 
§4°- As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da superveniência do fato imprevisível 
ouprevisível, porém de conseqüências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos 
doContrato. 

 

§5°-
NenhumpagamentoseráefetuadoàCONTRATADA,enquantopendentedeliquidaçãoqualquerobrigaçãofinanceiradecorrent
edepenalidadeouinadimplência,semqueissogeredireitoareajustamentodepreços. 

 

CLÁUSULAQUINTA –DaDotaçãoOrçamentária 
 

A despesa decorrente deste contrato correrá pela dotação orçamentária vinculada ao exercício 2023: 
 

Ficha Projeto/atividade(ação) NaturezadaDespesa Dotações 

 429 Manutençao dos Equipamentos, 
Maquinas, Veiculos e Outros 

Material deconsumo 02.06.15.451.0016.2.176 

33.90.30 

 

 430 Manutençao Equipamentos, 
maquinas, veiculos e outros 

Material de consumo 02.06.15.451.0016 2.176 

33.90.30 

 

 431 Manutençao dos Equipamentos, 
Maquinas, Veiculos e Outros 

Material deconsumo 02.06.15.451.0016.2.176 
33.90.30 

 

 432 Manutençao dos Equipamentos, 
Maquinas, Veiculos e Outros 

Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa 

Juridica 

02.06.15.451.0016 2.176    
33.90.39 

 

 

CLÁUSULASEXTA –Da Vigência 
 

O prazo de vigência deste contrato será vinculado ao prazo de vigência dos créditos orçamentários, ficando, todavia, 
aContratada vinculada ao prazo de validade da ata de registro de preços para fins de contratação, que no caso é de 
01(um)anoapartirdesuaassinatura. 
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CLÁUSULASÉTIMA-Das obrigaçõesdasPartes 
 

§1°-DOCONTRATANTE: 
 

I) Indicar,neste atoa qual(is)servidor(es)cabe(em)acompanhara execuçãocontratualemsua latitude 
quantitativaequalitativaereceberoobjetocontratual. 

 

II) AssegurarlivreacessoaopessoaldaCONTRATADA,devidamenteidentificado,aolocaldeentregadoproduto,nohorárioesti
puladopararecebimentodomesmo. 

 

III)-NotificaraCONTRATADA,fixando-lheprazoparacorrigirirregularidadesobservadasnofornecimentodosprodutos. 
 

IV)Prestarasinformaçõeseosesclarecimentosquevenhamaser solicitadospelosempregadosdaCONTRATADA. 
 

V)- Devolver os produtos que não se apresentarem condições de uso ou em desconformidade com as 
exigênciascontidasnoedital. 

 

VI)SolicitaratrocadosprodutosaseremdevolvidosmediantecomunicaçãoaserfeitapeloEncarregadodoAlmoxarifado. 
 

§2°-DaCONTRATADA: 
 

I) PromoveraentregadoprodutonascondiçõesfixadasnaCláusulaPrimeira,obedecendorigorosamenteoprazoajustadoneste
contrato,sobpenaderescisãocontratualeconseqüenteressarcimentoporperdasedanos. 

 
II) Responsabilizar-se pelaqualidade dos produtos, se obrigandoa trocá-los, casose comprove a máqualidade, 
semnenhumônusparaoCONTRATANTE. 

 

III) Responsabilizar-seporextraviosdoprodutoantesdaentrega,obrigando-
seasubstituir,reporouindenizaroCONTRATANTE. 

IV) Substituir,deimediato,àssuasexpensas,oobjetodocontratoquenãoseadequaràsespecificações 
constantesdestecontrato,no prazoaserdeterminadopeloCONTRATANTE. 

 

V) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Município quanto à entrega do produto 
contratado,a teordoart.69daLei8.666/93ealteraçõesposteriores. 

 
VI) Responsabilizar-
sepenalecivilmenteporprejuízooudanocausadonoatodaentregadoprodutoaoCONTRATANTE,aosseusfuncionáriosouater
ceiros,porforçadoart.70daLei8.666/93ealteraçõesposteriores. 

 

VII) Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo,duranteofornecimentodoproduto,nãoexcluindooureduzindoessaresponsabilidadeafiscalizaçãoouoacompanhamento
peloCONTRATANTE. 

 
VIII)- Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento do 
produto,tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-refeição, vales-
transporteeoutrasqueporventuravenhamasercriadaseexigidaspeloGoverno. 
IX)- Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
docontrato. 
X)-Assumirtodososencargosdedemandatrabalhista,civiloupenal,relacionadasaofornecimentodoproduto. 
XI)- Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condiçõesde habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, 
qualquer fatosupervenientequepossacomprometeramanutenção docontrato. 

CLÁUSULAOITAVA–DasSanções 
Pela inexecução das condições contratuais, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades de advertência, 

multa,suspensãotemporáriadodireitodelicitarecontratarcomoMunicípiodeMunhoz(MG)e/oudeclaraçãodeinidoneidade 
para licitar e contratar com a Administração Pública, de acordo com os artigos 86 a 88 da Lei Federal 
n.º8.666/93semprejuízo daresponsabilizaçãocivilepenalcabíveis,garantidoocontraditórioea ampladefesa. 
§1°-Ficamestabelecidosos seguintes percentuaisdemultasdecorrentes dodescumprimentocontratual: 
I – 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega, até o 30°(trigésimo) dia, sobre o valor da parcela 
nãoentregue; 
II – 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo contratual, no caso de atraso na entrega superior a 30 (trinta) dias, 
coma conseqüenterescisãocontratual; 
III – 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso da adjudicatária, injustificadamente, desistir do mesmo 
oucausarasuarescisão. 
§2°- O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá ser pago por meio de guia própria, 
aoCONTRATANTE,noprazomáximode03(três)diasúteisacontardadatadasuaaplicação. 
§3°- As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do 
descumprimento,apósregularprocessoadministrativo,garantidoocontraditório eaampladefesa. 

 
CLÁUSULA NONA–DaRescisão 
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Ocontratopoderáserrescindidonas hipótesesecondiçõesprevistasnalegislaçãopertinente.·. 
CLÁUSULA DÉCIMA–DaPublicação 

 

Oextratodopresentecontratoserá publicado noÓrgãoOficialdoMunicípio. 
CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA–Do Foro 
Fica eleito o foro da comarca de Bueno Brandão (MG) para solucionar quaisquer dúvidas quanto à execução 
dopresentecontrato. 
E,porestaremjustas,aspartesfirmamopresenteinstrumentoem02(duas)viasdeigualteoreforma,napresençadastestemunha
sabaixo. 

 

Munhoz (MG),de de 2023. 
-CONTRATANTE- CONTRATADA- 

 
TESTEMUNHAS: 

1- 2- 
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ANEXOVIII 

 
ATESTADO DECAPACITAÇÃOTÉCNICA 

 
 

Atestoparafinsdehabilitaçãojuntoaesta   empresa,  Autarquias  eEntidades  Públicas,   que   a   empresa 

 _ _,CNPJ _ _,estabelecidaà__ _,CEP
 _,quereferente ao fornecimento de (objeto da licitação), em geral, e sempre cumpre com presteza no tocante de 
preço, prazoeatendimentomesmo que portelefone,nãoconstando até apresente data,nadaqueadesabone perantenossa empresa.  

Vale salientar que a empresa supramencionada, está sempre à disposição para atendimento com pontualidade e 

dentrodasespecificaçõesequantidadescombinadas. 

 
 

Local,data. 

 
Atenciosamente, 

 

 _ _  

Nomedoproprietárioecarimboda empresa 

ANEXOVII 

PROCESSOLICITATORIO Nº 088/2023 PREGÃO PRESENCIAL Nº 
032/2023REGISTRODE PREÇOSNº038/2023 

 

DECLARACAODEMICROEMPRESAOUEMPRESADEPEQUENOPORTE 

 
DECLARO,sobaspenasdalei,semprejuízodassançõesemultasprevistasnesteatoconvocatório,queaempresa 
 __,CNPJ_ _
 émicroempresaouempresadepequenoporte,nostermosdoenquadramentoprevisto no art. 3º da LEI 

COMPLEMENTAR Nº123 de 14 de dezembro de 2006, não estando enquadrada em nenhuma das hipótesesdo art. 3º, §4º da referida 
lei, cujos termos declaro conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência comocritério dedesempateno 
procedimento licitatório doPREGAONº032/2023,realizado naPrefeitura Municipal deMunhoz 

Local, _ de_ de2023. 
 

NOMEDAEMPRESA:..................................................................................................... 

 _
 _ASSINATURAE

CARIMBO 

 
ANEXOVI 

MODELODEDECLARAÇÃODEREQUISITOSDE HABILITAÇÃO 

 

PROCESSOLICITATORIO Nº 088/2023 PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2023 
REGISTRODE PREÇOSNº038/2023 

 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
NOME,inscritanoCPF/MFsobon° _,residente ,declara, sob as 

penasda Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4° da Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos 

dehabilitaçãoconstantedoitem7.0eseussubitensdopresenteedital. 

 
 

(LOCAL), de de . 

 
 

 
NOMECOMPLETO 

 
OBS:Deveráserentreguejuntoaocredenciamento,foradosenvelopes 

mailto:compraslicitacoesmunhoz@gmail.com


PREFEITURAMUNICIPALDEMUNHOZE

STADODEMINASGERAIS 

CNPJ18.675.934/0001-99 
Telefax:(35)3466-1393.PraçaJoséTeodoroSerafim,400-Munhoz-

MGCEP37.620-000– E-mail:compraslicitacoesmunhoz@gmail.com 

 

 
ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE ENTREGA DOS ITENS 

 
Declaro para os devidos fins, que correspondente ao Processo Licitatório nº 088/2023, Pregão Presencial nº 032/2023 
Registro de Preço n° 038/2023, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS VEÍCULOS PESADOS MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, 

INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍNOS E ORIGINAIS DO VEÍCULO, CONF ORME 

DEMANDA DO MUNICIPIO DE MUNHOZ/MG E ANEXO IV, PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL , que me comprometo a 
efetuar a entrega dos produtos deverão ser entregue em 03 (tres) dias para as peças e 07 (sete) dias corridos para a 
prestaçao de serviço ao órgão requisitante a contar do recebimento da respectiva ordem de fornecimento. 

 
                                                  ___________________________ 
                                                                      empresa 
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